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ESTADO DO CEARÁ
SECRETARIA DA FAZENDA

CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS

RESO!-UÇÁO N° 312/2005 ..
SESSAOOE: 15104J2005 PCAMARA
PROCESSO DE RECURSO Na 112612104
AUTO DE INFRACÃO: 21200405272
RECORRENTE: éÉLULA DE JULGAMENTO DE i"' INSTÂNCIA
RECORRIDO: EMPRESA DE TRANSPORTES ATLAS l TOA
RELATORA: CONSõI REGINEUSA DE AGUIAR MIRANDA.

EMENTA: ICMS - TRANSITO DE MERCADORIAS-NOTA
FISCAL INIDÔNEA POR TER DESTINATÁRIO DIVERSO DO
INDICADO. EXTINÇÃO 00 PROCESSO em grau de
preliminar, com esteio no art. 63, inciso I, alínea "b" do
Decreto 25.468/99, tendo em vista que a irregularidade foi
sanada confonne Despacho do Nexat de Joaquim Távora
em 02.06.2004, na mesma data da lavratura do auto de
infração. Recurso oficial conhecido e provido. Votação por
maioria de votos e de acordo com a douta Procuradoria
Geral do Estado.

RELATÓRiO:

Versa o presente processo sobre a acusação de que a autuada, transportava
mercadorias referente à nota fiscal n° 6761, emitida por Epcom, cujo destinatário está
diverso do indicado no documento fiscal, impossibilitando a legalização da -operação.
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O autuante aponta os altigos infiingidos e sugere como penalidade à imposta no art.
123, inciso 111, alínea ..d " da lei 12.670/96.

o auto de infração foi instruído com os documentos de folhas 03 a 09.

A empresa apresenta impugnação constante as folhas 12 a 18.

O ilustre julgador singular decidiu peta Improcedência, em virtude do teor do
Despacho do Nexat que considerou sanada a irregularidade.

O Parecer da Consultoria Tributária, referendado pela douta Procuradoria Geral do
Estado, conhece do recurso oficial, dar-lhe provimento e em grau de preliminar
declara a Extinção do processo, com esteio no art. 63, " b do Decreto 25.468199.

E o relatório

VOTO DA RELATORA

Trata o presente processo de transporte de mercadorias acobertadas por nota fiscal,
cujo deStinatário diverge do indicado no referido documento.

Ora, analisando os fatos, constatamos o seguinte: a Nota fiscal n° 6761, emitida por
Epcom localiZada em São Paulo-SP e destinada a Instituto Curitiba de Informática
em Cumiba-PR infomlava como local de entrega a "Av. Santos Dumon!, 2626 cj. 1107
- Fortaleza - CEI!. Na oportunidade foi lavrado Termo de Retenção para avetiguação
da operação. Acontece que, em 02.06.2004 o Nexat de Joaquim Távora expediu um
Despacho n° 4312004, considerando sanada as irregularidades motivadoras do
referido Termo. Entretanto, no mesmo dia foi lavrado o presente auto de infração,
implicando diZer que a infração nele destacada já tinha deiXadode existir.

A infração desclita na exordial está plenamente descaracterizada, uma vez que, no
momento da lavratura do auto de infração a empresa já havia regulariZado a situação
e liberado a mercadoria.

Pelas considerações expostas, conheço o recurso oficial, dou-lhe provimento para em
grau de preliminar declarar a Extinção do processo, pela perda do objeto, em
consonância com o parecer da douta Procuradoria Geral do Estado.

É o voto
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DECiSÃO

Vistos, Relatados e Discutidps os presentes autos, em que é recorrente CÉlU LA DE
JULGAMENTO DE 1;;1 INSTANCIA e recorrido EMPRESA DE TRANSPORTES ATLAS
LTOA.

Resolvem os membros da ']!I Câmara do Conselho de Recursos Tributários, por
maioria de votos, çonhecer do recurso oficial, dar-lhe provimento para modificar a
decisão ABSOlUTORlA proferida pela 1;;1 Instância e em grau de preliminar declarar
a EXTINCÃO DO PROCESSO, nos tenllos do voto da Conselheira Relatora e de
acordo com o parecer da douta Procuradmia Geral do Estado. Foram votos vencidos
as Conselheiras Eridan Regis de Freitas e Vanessa Albuquerque Valente que se
pronunciaram pala Improcedência da autuação.

Vanessa Albuquerque Valente
CONSELHEIRA

~ I\.L \.-.fiS 9L.~ i't
RoCfOr'fdlicurgo Tertulino de Oliveira
CONSELHEIRO

SALA DAS SESSÕES DA ]!! CÂMARA DE JULGAMENTO 00 CONSELHO DE
RECURSOS TRIBUTÁRIOS, em Fortaleza, aos (),B de maio de 2.005.

,fL_, G. ~ ~"Ir

f val~o~~s;RJb~~
PRESIDENTE

Regineusa de _ ar M". nda
CONSELHEI RE ORA

~~~~es
CONSElHEl RA

José Maria Vieira Mota
CONSElHEI RO

E~;s~~eiredO Sá
CONSELHEIRA

Marcelo Reis de Andrade Santos Filho
CONSELHEIRO

~l£Úíll~,-,L ~~~
Udebrando Holanda J'únior t
CONSELHEIRO

Ubiratan Ferreira de Andrade
PROCURADOR DO ESTADO
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